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N.º 46/19 

   

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda o fornecimento de apostilas como material de apoio pedagógico a 

todos os alunos da rede pública de ensino municipal”.  

   

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 
 

 

 

                         Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda através de seu Departamento de 

Educação, o fornecimento de apostilas como material de apoio pedagógico a todos os alunos da rede pública de ensino 

municipal. 

                         Nosso pleito justifica-se por ser um material pedagógico de apoio aos professores, com relevância 

significativa na melhoria da educação. Destacamos ainda, que em pesquisa realizada recentemente pelo MEC (Ministério 

da Educação) e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do IEGM (Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal), os municípios que aderiram ao sistema apostilado e capacitou o corpo docente para a aplicação do material 

obtiveram resultados muito satisfatórios em todos os níveis da educação. 

                        Tendo em vista a necessidade de oferecer uma educação cada vez melhor e com mais oportunidade a 

todos, acreditamos que tal medida auxiliará na formação intelectual de nossas crianças e jovens. 

                        Solicitamos que esse executivo analise e atenda nossa solicitação ora apresentada através desta 

propositura. 

                                                 Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que encaminhe 

cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo regimental, envie suas considerações ao 

conhecimento desta Edilidade para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   
 

                                                          Sala das Sessões, 14  de março de 2019 
                              

 

 

 

 

                                Paulo Roberto Aurelietti                                                      Ederson Luís Trevizan                                                                  

                                  Vereador Vereador  
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